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 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO

Tipo de Documento: PORTARIA

Nº do documento no sistema: Nº 1902 / 2023 - GR

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO

Rio de Janeiro, 30 de Novembro de 2023.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO - IFRJ

PORTARIA DE PESSOAL/IFRJ N° 2688, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO,
nomeado nos termos do Decreto Presidencial de 25 de maio de 2022, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, e tendo em vista o processo eletrônico nº 23275.000191/2022-86, resolve:

Art. 1º Alterar, conforme abaixo, a composição da Coordenação de Atendimento às Pessoas com Necessidades
Específicas - CONAPNE, no âmbito do campus Rio de Janeiro deste Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia do Rio de Janeiro:

Nome
Matrícula SIAPE -

Matrícula Discente -
CPF do Colaborador

Externo
Função

Marília Moraes Manhães SIAPE 1528048 Coordenadora
Hudson Santos da Silva SIAPE 1668599 Vice-Coordenador
Luciana Barbosa Reis SIAPE 1687879 Secretária
Alba Marques Vieira Santos SIAPE 1710588 Membro
Ana Paula Ferreira Jordão SIAPE 1824660 Membro
Bianca da Rocha e Silva Coloneze SIAPE 2675368 Membro
Claudia Ferreira da Silva Lirio SIAPE 2490245 Membro
Érica da Cruz Faria SIAPE 1668570 Membro
Erica Sousa de Almeida SIAPE 1527209 Membro
Flavia de Almeida Vieira SIAPE 3613426 Membro
Joana Darc Rodrigues Ferreira SIAPE 2247367 Membro
Lucília Carvalho da Silva SIAPE 1570491 Membro
Manoela Lopes Carvalho SIAPE 1146933 Membro
Maria Lúcia Teixeira Guerra de
Mendonça SIAPE 266930 Membro

Viviane Barbosa Guimarães
Tavares SIAPE 1893783 Membro

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.
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